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RESOLUÇÃO Nº006/2022 

 

SUMULA: Convoca o conselheiro tutelar suplente Lucas 
Henrique Ozetto para assumir a Suplência do Cargo de 
Conselheira Tutelar com inicio de suas atividades no período de 
férias dos Conselheiros em escala rotativa. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010; 

Resolve: 

Art. 1º - Convocar conforme a resolução nº 005/2022 CMDCA o Conselheiro Tutelar suplente Lucas Henrique 
Ozetto para assumir a suplência do Cargo de Conselheira Tutelar. 

Art. 2º - Fica convocado o suplente Lucas Henrique Ozetto para assumir a vaga sendo temporária no período de 
férias dos Conselheiros Tutelares em escala rotativa, iniciando no dia 13 de setembro de 2022 e finalizando no dia 
09 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Rancho Alegre, 30 de AGOSTO de 2022. 

 

LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 023 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021 
 

(Ref: Pregão Presencial nº. 031/2021) 
Seqüência do Apostilamento = 067/2022 
 

VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
071/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO 
ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos Municípios de 
Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta 
consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de 
desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de combustível.. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2021, doravante 
denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as 
seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de 
Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no 
Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2022 a 
15/09/2022. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Londrina 

Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 
Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 

OBTIDO 
PARA 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de combustível 

pago ao 
Fornecedor 
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CÁLCULO 
BASE 

Gasolina R$ 5,38 * R$ 5,34 R$ 5,36 0,06 % R$ 5,35 

Óleo Diesel 
S-500 

R$ 6,82 * R$ 6,84 R$ 6,83 0,06 % R$ 6,82 

*Informamos que o valor médio do combustível para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site da 
ANP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos 
não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 
FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 
GESTOR DE CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 018 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021 

 
(Ref: Pregão Presencial nº. 031/2021) 
Seqüência do Apostilamento = 068/2022 
 

DÉCIMO OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO 
PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 
Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 
Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e 
será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor 
pago por litro de combustível.. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2021, doravante 
denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 
mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de 
Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no 
Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2022 a 
15/09/2022. 
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Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Londrina 

Valor 
Médio Litro 

(ANP) 
Cornélio 
Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 
OBTIDO 

PARA 
CÁLCULO 

BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Etanol R$ 3,98 * R$ 3,88 R$ 3,93 0,06 % R$ 3,92 

Óleo 
Diesel S-

10 

R$ 7,04 * R$ 6,59 R$ 6,81 0,06 % R$ 6,80 

*Informamos que o valor médio do combustível para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site da ANP. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos 
não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 
FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 
GESTOR DE CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 

 
(Ref: Pregão Presencial nº. 020/2022) 
Seqüência do Apostilamento = 069/2022 
 

OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 
453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
75.390.104/0001-59. 

 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 
Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 
Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e 
será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor 
pago por litro de combustível.. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022, doravante 
denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 
mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de 
Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no 
Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2022 a 
15/09/2022. 
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Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Londrina 

Valor 
Médio Litro 

(ANP) 
Cornélio 
Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 
OBTIDO 

PARA 
CÁLCULO 

BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Etanol R$ 3,98 * R$ 3,88 R$ 3,93 0,06 % R$ 3,92 

*Informamos que o valor médio do combustível para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site da ANP. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos 
não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 
FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 
GESTOR DE CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 

 
(Ref: Pregão Presencial nº. 030/2022) 
Seqüência do Apostilamento = 070/2022 
 

QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 
453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
75.390.104/0001-59. 

 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 
Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 
Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e 
será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor 
pago por litro de combustível.. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022, doravante 
denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 
mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de 
Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no 
Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/09/2022 a 
15/09/2022. 
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Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Londrina 

Valor 
Médio Litro 

(ANP) 
Cornélio 
Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 
OBTIDO 

PARA 
CÁLCULO 

BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Gasolina R$ 5,38 * R$ 5,34 R$ 5,36 0,06 % R$ 5,35 

*Informamos que o valor médio do combustível para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site da ANP. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos 
não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Fabio Junior Carvalho 
FISCAL DO CONTRATO 

 Nelson Martins 
GESTOR DE CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  107/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2022 

 
Constitui objeto deste instrumento a Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e 

dipirona sódica 500 mg comprimidos, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI – ME, pessoa jurídica de Maringá - PR, na 
forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-
06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 
nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 23.121.920/0001-63, com domicílio tributário no 
município de Maringá, Paraná, na Avenida Carlos Gomes, nº. 434, Sala Comercial Zona 05, CEP 87.015-200 neste 
ato representada pela Sra. MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá-PR, na Rua Francisco Glicério, nº. 1419, Apartamento 203 Zona 07, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°. 4.384.553-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 249.664.478-79, CEP 87.030-050. 

 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Maringá - PR 

 

OBJETO: Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos, para 
atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, os produtos serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do 
Município. Devidamente homologado em 22/08/2022. 
 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10.301.0005.2029 - Aquisições de Medicamentos 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CONTA DE DESPESA: (3090 - 303) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2022 até 30/08/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quinta do 
contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eireli - Me 

CONTRATADA 
   

 
 

Josiane Fernandes de Oliveira 
FISCAL DE CONTRATO 

 Mauro Aparecido da Silva 
GESTOR DE CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  107/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2022 

 
Constitui objeto deste instrumento a Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e 

dipirona sódica 500 mg comprimidos, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI – ME, pessoa jurídica de Maringá - PR, na 
forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-
06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 
nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 23.121.920/0001-63, com domicílio tributário no 
município de Maringá, Paraná, na Avenida Carlos Gomes, nº. 434, Sala Comercial Zona 05, CEP 87.015-200 neste 
ato representada pela Sra. MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá-PR, na Rua Francisco Glicério, nº. 1419, Apartamento 203 Zona 07, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°. 4.384.553-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 249.664.478-79, CEP 87.030-050. 

 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Maringá - PR 

 

OBJETO: Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos, para 
atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, os produtos serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do 
Município. Devidamente homologado em 22/08/2022. 
 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10.301.0005.2029 - Aquisições de Medicamentos 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CONTA DE DESPESA: (3090 - 303) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2022 até 30/08/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quinta do 
contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eireli - Me 

CONTRATADA 
   

 
 

Josiane Fernandes de Oliveira 
FISCAL DE CONTRATO 

 Mauro Aparecido da Silva 
GESTOR DE CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  107/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2022 

 
Constitui objeto deste instrumento a Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e 

dipirona sódica 500 mg comprimidos, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e CIRURIGICA 
NOSSA SENHORA EIRELI, pessoa jurídica de Arapongas - PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 
Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-
06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 
nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre -PR, CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: CIRURIGICA NOSSA SENHORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 24.586.988/0001-80, com domicílio tributário no município de Arapongas, Paraná, na Rua 
Pavão, nº. 540, Jardim Bandeirantes, CEP 86.703-250, neste ato representada pelo Sr. RENAN DIEGO 
RODRIGUES SALLA, brasileiro, empresário, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - PR, na Rua Patinho 
Escuro, nº 88, Jardim Mônaco II, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8974792-9 SESP/PR, inscrita no CPF. 
sob n°. 055.146.079-25, CEP 86.712-022. 

 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Arapongas - PR 

 

OBJETO: Aquisição dos medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos, para 
atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, os produtos serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do 
Município. Devidamente homologado em 22/08/2022. 
 

VALOR TOTAL: R$ 1.610,00 (mil seiscentos e dez reais).  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10.301.0005.2029 - Aquisições de Medicamentos 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
CONTA DE DESPESA: (3090 - 303) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2022 até 30/08/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quinta do 
contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

Rancho Alegre - PR, 31 de agosto de 2022. 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Renan Diego Rodrigues Salla  
Cirurigica Nossa Senhora Eireli  

CONTRATADA 
   

 
 

Josiane Fernandes de Oliveira 
FISCAL DE CONTRATO 

 Mauro Aparecido da Silva 
GESTOR DE CONTRATO 
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DECRETO Nº 082/2022 
 
 
 

Ementa: “Declara de Utilidade Pública a área de terras que 

descreve, para fins de desapropriação amigável ou judicial, com a 

finalidade de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do 

município de Rancho Alegre-PR. e dá outras providências.” 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de desapropriação 

amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terras abaixo 

descrita, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, "E" e "H" e 6º, do Decreto Lei nº3365 de 21 de junho de 1941, 

alterado pela Lei nº2.786 de 21 de maio de 1956. 

1) ÁREA: 591,914m² – DESAPROPRIAÇÃO – POÇO 07 

Imóvel: LOTES Y-66, Y-69 E Y-73 

Município: RANCHO ALEGRE UF: PARANÁ 

Proprietário: LUIZ YUKIO NIMI E MARINA HARUMI OKADA NIMI OU A QUEM DE DIREITO 

Comarca: URAÍ UF: PARANÁ 

Certidão de Registro: Matrícula 7.240 – 1° CRI DE URAÍ 

Código do Imóvel: 000.043.087.378-4 

Área de Atingimento: 591,914 m² Perímetro: 107,674 m 

DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição desta faixa no vértice 1, de coordenadas N: 7.450.375,667 m e E: 

505.224,104 m, deste segue com o azimute e distância: 158°36’55” e 22,033 m até o vértice 2, de 

coordenadas N: 7.450.355,151 m e E: 505.232,138 m; deste segue com o azimute e distância: 208°28’27” 

e 27,601 m até o vértice 3, de coordenadas N: 7.450.330,889 m e E: 505.218,979 m; deste segue com o 
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azimute e distância: 304°09’42” e 18,006 m até o vértice 4, de coordenadas N: 7.450.341,000 m e E: 

505.204,080 m; deste segue com o azimute e distância: 30°00’41” e 40,034 m até o vértice 1, início desta 

descrição. Perfazendo uma extensão de 107,674 m com uma área total de atingimento de 591,914 m². 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes, distâncias, área e extensão foram calculados no plano de projeção 

UTM. (Resp. técnico Odair Eugênio, Eng. Agrimensor e de Seg. do Trabalho, CREA 2021 D/MS - 

ART:1720210426873). 

Art. 2º - A área a que refere o artigo anterior destina-se a Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água do município de Rancho Alegre-PR. 

Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 

promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da instituição 

administrativa na área descrita no art. 1º deste decreto, na forma da legislação vigente. 

Art. 4º - Fica reconhecida a conveniência de constituição de desapropriação e de 

servidão administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para fim 

indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento 

e medição da desapropriação e da servidão. 

Art. 5º - O proprietário da área atingida pelo ônus da desapropriação e da servidão 

administrativa limitará o uso o gozo da mesma ao que for compatível com a existência da desapropriação 

e da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática da referida área, de quaisquer atos que 

causem danos à empresa, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado 

porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

Art. 6º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, 

quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do decreto Lei nº 3.365, de junho de 1.941, e 

suas alterações. 

Art. 7º - Os ônus decorrentes da constituição da desapropriação e da servidão 

administrativa das áreas a que se refere o art.1º deste decreto, ficam por conta da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR. 
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Art. 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de 

agosto de 2022.  

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 168/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 107/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 31/08/2022, 
encerrando-se em 30/08/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
“medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos”, para atender a demanda 
da Unidade Mista de Saúde, a Servidora indicada, JOSIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, farmacêutica e como 
suplente, a Sra. LIGIA MARIA RETT FONSECA, farmacêutica. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
Fiscal Titular: Josiane Fernandes de Oliveira   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: CIRURIGICA NOSSA SENHORA EIRELI   
Valor total do Contrato: R$ 1.610,00 (mil seiscentos e dez reais) 
Vigência: 31/08/2022 a 30/08/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 046/2022 
  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 
todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 
aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de 
setembro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 169/2022 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
107/2022 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 31/08/2022, 
encerrando-se em 30/08/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
“medicamentos: dipirona sódica injetável 500mg/ml e dipirona sódica 500 mg comprimidos”, para atender a 
demanda da Unidade Mista de Saúde, a Servidora indicada, JOSIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, 
farmacêutica e como suplente, a Sra. LIGIA MARIA RETT FONSECA, farmacêutica. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022 
Fiscal Titular: Josiane Fernandes de Oliveira   
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Contratada: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME   
Valor total do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
Vigência: 31/08/2022 a 30/08/2023 Modalidade: DISPENSA Nº 046/2022 
  
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  
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IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 
de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dois dias do mês de 
setembro de 2022. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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